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ESTADO DE SERGIPE

MUNiCípIO DE SALGADO

LEI N.o 693/2016

De 05 de abril de 2016.

•
"AUTORIZA O PODER XECUTIVO A
CONCEDER PERMIS Ao PARA
EXPLORAR ATIl/IDADE COMERCIAL
EM LOGRADOURO PÚ LICO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS'

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGADO,

ESTADO DE SERGIF'E, no uso de sUaS atribuições legais, que

lhe confere a legislação em vigor, faz saber todos os

habitantes deste Município que a Câmé,'a de Vereadores

aprovou e eu sanciDno e promulgo a seguin!:e Lei:

Art. 'o - Fica o Poder Executivo Municip I autorizado a

conceder a permissão ao Sr. Luiz Gomes Farias, flortador de cédula de

• identidade RG 1.224.092, SSP/SE, CPF 653.055.905-15 a expl ração do ramo

comercial de sorveteria "m logradouro público.

Art. 2° - O imóvel o qual este sendo

permissão, pelo Poder Executivo, fica localizado na

do Bonfim em Salgac;',)/SE.

Art. 3° - O prazo concedidú de pe

poderá ser superior a 20 (vinte anos), quando findo,

por igual período, deí por diante a prorrogação depend

Lei que regule a con:.;nuidade da permissão/concessão.
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Art. 4° - Após concedida a permi são o Poder

Executivo poderá re.1ver o imóvel, 2 qualquer tem o, desde que

comprovado a neces"idade de o fazÊ-lo.
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Art. 5° - Fica o cessionário beneficiá io, obrigado a

manter o imóvel do .Jatrimônio público em pe:'feitas condições de

uso, obedecendo aos critérios estabei::cidos pela ecretaria de

Saúde e demais órgão que po, ventu.-a re ule o seu

funcionamento .

Art. 6° - Em caso de revogaç1l0 da c ncessão. fica

o Poder Executivo desonerado de qualquer obriçlação e indenizar o

cessionário pelas benfeitorias reaiizadas no i'nóvel, haja vista a

permissão de uso de jem público se, sem ônus para o mesmo.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçÕé, em contrário.

•
Gabinete do Prefeito de Salgado SE, OS de

abril de 2016 .
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